
PODER LEGISLAIVO
CÂMARA MUNICIPAL IX LJRUSUAIANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDE RCS

OFÍC C EXECUTIVO N~ ‘1185 /2025/DLEG

lirugua ana, 5 de agosto oe 2C25.

A Sua Exce êncêa o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefe to
Nesta

Assunto: Reqtier providências.

Senhor Prefeito,

1. Servinio-nos do presente para, em atençâo ao Requerimento “r~ 958, do
Vereacor Mano Gás aprovado pelo Douto Plenário, equerer a .bssa Excelência que de:er’iine
aos setores competentes a wbstituição de luminána na Rua Borges de Medeiros, ~avessa 15,
em rente ao ri9 110 no Bairro Mascarenhas de Moraes.
2.. Justifica-se o presente devido as do Bairn.

Ate nclosa m e nte,

Ver.

Rua Lento Martins, n~ 2619, CEP: 97501-520— UPUSJAIAN~ — RS — eiefoqe: (55) 3412-5S”
Página: www.uruguaiara rs,Ieg.br E-nal: expedlenteCert~LaiaTm ,S.IeLDr


